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RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERENTE A coNcoRnÊNcn púnucn N" 2022.00.004 cp
OBIETO: Conftatação de empres para Registro de preços pàtr- contratação de fornecimento
de serviço de esftututa de eventos de interesse de diversas Secretarias do Município de
Itaíanga/CE

RECORRENTE: JL COSTA ESTEV.,{M - ME
CNPJ n" 32.21. 6.7 52 / 0001 -80

FRANICISCO ARNALDO BRASILBIRO, Presidente da Comissão

de Licitação da Prefeituta de Municþal ltaitnga/CE, instado a se pronunciat acerca do

RECURSO ADMINISTRATIVO inteqposto pela licitante JL COSTA ESTEVAM - ME,

CNPJ n" 32.276.752/0001-80, pâssa â âpresentat suâs considerações, fazendo-as pelos

fundamentos fáticos e de direito a seguir elencados:
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1. PRELIMINARMENTE

Inicialmente, é percuciente cetaftcat a tempestividade do recurso

administrativo apresentado pela licitanteJL COSTA ESTEVAI\{ - ME.

Nesse sentido:

Att. 109. Dos atos da Administtação decorrentes da apllrcaçáo desta Lei
cabem:

f - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contat da intimação do ato
ou da lavt:af';l.a da ata, nos casos de:

a) habrhtação ou inabilitação do licitante;

Logo, o tecurso administrativo é conhecido

2.DOS FATOS

Trata-se de recurso administrativo ostentado em face da inabilitação da

licitante JL COSTA ESTEVAIVÍ - ME, nos autos do procedimento administtarivo de

concorrência pública em epígrafe, em tazã,o da constatação do descumpdmento dos itens 4.4.5

(pan o Lote 1), 4'4.11 (ptata o Lote 08), 4.5.1., näo apresentou balanço patrimonial para todos

os lotes, do instrumento convocøtôno, conforme consta nas f1s.3056-305S. Vejamos:

do [dital, pon,*ntÐ, inabilitøda pãrå ttdâÈ os l*ter,; p.tå] Jt Cûitr ËrtÈvârn, tnabilitadû pårë a Lcte üt
pel* nåo apr*s*ntaçåt dp ¡lvarS sanitdria {}t*m å.4.5}, * lote û€ - N'¡äc i¡pr*c*nf*So dn certidåo de
regulal'idade ërn nÐrne da licitante ernitido pela PoÌícia {ftem 4.4.11 d¿¡ EditsÍ}; {4.5.1.} A ennpresa nâc
EFfËs*nt$tJ * balançr d*vidr*tente fr.eäistrads conftlrms Õ' €d¡täl " lnabílit¿da pårå tüdrs os Lütüs.

Em sua peça fecrúsal, argumenta a ltcitante fecorfente, em síntese, ter

colacionado documentação suficiente Førà comprovâr a regularidade (registto) do balanço

patrimonial apresentado (item 4.5.1).

***õtrû¡*|tttatttttattataatt
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Já, sobre os demais itens 4.4.5 (ptano Lote 1), 4.4.1,1, (ptano Lote 08),

nos quais também foi considetada como inabilitada, a rnesma não se manifestou.

Empós, requer a modificação do julgamento inicial, tornando-a como

^pt^ 
a continuar na disputa.

É o qo" impota relatar

3. DO MÉRITO

Passando-se à análise das nzöes recursais, e nova venficação da

documentação apresentada, chegou-se a conclusão de que assiste nzão a" empresa recorrente.

Dito isso, analisando os argumentos postos nas tazões recursais

formuladas, chega-se àrLação de que a decisão profedda merece teparo apenas naquilo em que

o recoffente manifestou insurgência, porquanto os demais itens não foram sanados.

Nesse pâsso, é tnauedâvel a obediência ao princípio da vinculação ao

instrumento convocatódo. A nossa melhor doutrina pondera que:

O pdncþio da vinculação ao instrumento convocatóno é, corolário do

princþio da legalidade e da objetividade das determinações habiliratórias.

Impõe à Administtação e ao licitante a observância das normas

estabelecidas no Edital de forma objetiva, mas sempre velando pelo

pdncþio da competitividade.

Deve-se interptetar os preceitos do ato convocatório em conformidade

com as leis e a Constituição. Afinal, é ato concrettzadot e de hierarquia

infedot a essas. Antes de observar o Edital e condicionaï-se à ele, os

licitantes devem veriftcar. â sua legalidade, legitimidade e
tl*ttütått tttt a stt, ttt tttaaa atttt
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constitucionalidade. Älocamos o Edital como denadeiro instrumento

notmativo da licitação, pois regramenta as condições específicas de um

dado certame, afunilando a Constituição, as leis, e atos normativos

outros infralegais. Porém, não poderá conuaditá-los. Afinal, o Edital,

diríamos, ântes da execução contratual, seria o derradei¡o ato de

subst¿ncializaçã"o da Constituição e das Leis.

https: / /jus. cor,n.brlartigos./6f2þ7 /p-plhcipip-da-r'irculacao.-ao-

instru,meqto-çqnvocatqrio-devqra"-.se{-olrseryado-.no-co$!exto-geral-_da-

sis tematica-norma tiva

Demais disso, vejamos o que aduzem os artigos 3 e 47 da Lei 8.666/93

,{,rt. 3o A licitação destina-se a garanttt a observância do princípio

constitucional da isonornia, a seleção da proposta mais vantajosa parr a

administraçã"o e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e

setá ptocessada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da þaldade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçã"o ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41.. A administração não pode descumprir as normas e condições do

edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Nessa toada, é pteciso repisar que o Ptesidente da Comissão de Licitação

Pautou-se, exclusivamente, no regramento do princípio da legalidade e da vinculaçã"o ao

instrumento convocatódo pàra emissão da decisão de habilitação.

4. DA CONCLUSÃ,O

Ante ao exposto, o RECURSO ADMINISTRATIVO é conhecido,

diante da sua tempestividade e no mérito é PROVIDO, altetando a decisão inicialmente
ö t Õ tlttt)attttütataaöata
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proferida para habilitú alLcitaîte recoffenteJL COSTA ESTEVAM - ME no irem 4.5.1do

edital em epígrafe.

Essa é a decisão.

Itaianga/CE, 10 de outubro de2022.

funaldo
Pres da Comissão de Licitação
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DECISÃO DE RECURSO AÐMINISTRATIVO

RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERENTE A CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 2O22,OO,OO4 CP
OBJETO: Contrataçäo de emptesa" p^ràRegistro de preços patz- contr^taçã"o de fornecimento
de serviço de estrutura de eventos de interesse de diversas Sectetarias do Município de
Itairnga/CE
RECORRENTE: JL COSTA ESTEVAM - ME
CNPJ n" 32.276.7 52 / 0001 -80

Trâta-se da interposição de RECURSO ADMINISTRATIVO pelo licitante JL COSTA

ESTEV.{M - ME, em nzã.o de sua inabilitação nos autos do processo de concorrência pública

em epígrafe.

Perscrutando-se os âutos e as razões apresentadas pelo Presidente da Comissão de Licitação

em sua totalidade, habilitando a Iicitante recoÍrente em face do item 4.5.1, exclusivamente.

Retornem os âutos ao Ptesidente da Comissão de Ltcitaçã"o, a fim de que sejam tomadas as

providências administrativas cabíveis para contin taçã,o do certame.

Itaitinga - Ce, 10 de outubro de2022

ALV

&sllttl*tt¡ürttt*aaf ttlaaatr a aa

CELSO

DULCE

JOSE
e Pesca

ERIVÅNDÄ N
da Juventude e Esporte

* Av. Cel. Vlrgilio Távora, 171ü, Itaitínga - Ce

L (86) 3377-1361

RODRIGUES
Prefeito

lv{.,\CFIÀDO
Secretaria de Saúde

V,{PÂRENTE
Infraestrutura

DE SOUSA SERP,{
Secretaria de Social
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